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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .035, DE 8 DE SETEMBro DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .940, de 6 de maio de 2020, que 
estabelece prazo excepcional para o pagamento do IPvA, 
nas hipóteses que especifica, em razão da situação de 
emergência ou do estado de calamidade pública em decor-
rência da pandemia do Coronavírus – CovID-19 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 14 .937, de 23 de dezem-
bro de 2003, na Lei nº 23 .628, de 2 de abril de 2020, e considerando os efeitos da situação de emergência em 
saúde pública declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, e pelas resoluções da Assembleia Legislativa nº 
5 .529, de 25 de março de 2020, e nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, em decorrência da pandemia do Coronaví-
rus – CovID-19,

DEcrEtA:

Art . 1º – o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .940, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou importados 
pelo consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do documento de importação tenha se dado 
no período de 3 de março a 30 de setembro de 2020, o prazo para pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
de veículos Automotores – IPvA, devido no exercício de 2020, será de dez dias, contado da data de registro do 
veículo no Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – Detran-MG, desde que o registro se dê até 
10 de outubro de 2020:

( . . .)” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 1º de agosto de 2020 .
Belo Horizonte, aos 8 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 394, DE 8 DE SETEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$65 .595 .204,08 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$65 .595 .204,08 (sessenta e cinco milhões 
quinhentos e noventa e cinco mil duzentos e quatro reais e oito centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do convênio nº 891884/2019, firmado em 26 de dezembro de 2019 entre a Polícia Civil do 

Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de r$2 .950 .790,85 (dois milhões 
novecentos e cinquenta mil setecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 394, de 8 de setembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 146)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1 DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo
     r$
1221 .04122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1  780 .000,00
1221 .07212066-4 .408-0001-3190-0-10 .1  125 .000,00
1221 .07212066-4 .408-0001-3390-0-10 .7  3 .500,00
1221 .15127064-1 .020-0001-3190-0-10 .1  40 .100,00
1221 .15452064-1 .017-0001-3190-0-10 .1  6 .600,00
1221 .19573068-4 .320-0001-3190-0-10 .1  185 .000,00
1221 .19573068-4 .359-0001-3190-0-10 .1  71 .000,00
1221 .23691064-1 .018-0001-3190-0-10 .1  285 .500,00
1221 .23691064-1 .018-0001-3390-0-10 .7  1 .700,00
1221 .23691064-1 .019-0001-3190-1-10 .1  265 .000,00
1221 .23691064-1 .019-0001-3390-1-10 .7  30 .500,00
1221 .23691064-4 .279-0001-3190-0-10 .1  37 .000,00
1221 .23691066-1 .045-0001-3190-1-10 .1  11 .000,00
1221 .23691066-1 .045-0001-3390-1-10 .7  2 .500,00
1221 .23693063-1 .041-0001-3190-0-10 .1  110 .000,00
1221 .25754063-1 .038-0001-3190-0-10 .1  199 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE
1301 .26453073-4 .160-0001-4490-0-10 .1  10 .308,88
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1401 .06122705-2 .500-0001-3390-0-53 .7  120 .000,00
1401 .06182155-4 .471-0001-3190-0-10 .1  58 .719 .538,15
1401 .06182155-4 .471-0001-3390-0-53 .7  100 .000,00
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06181005-4 .025-0001-4490-0-24 .1  2 .950 .790,85
INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .28846705-7 .004-0001-3390-0-60 .9  1 .950,00
EMPrESA DE PESQuISA AGroPECuárIA DE MINAS GErAIS
3051 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  809 .378,20
3051 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  729 .838,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  65 .595 .204,08

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2° DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo
     r$
1221 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .7  38 .200,00
1221 .22663063-1 .040-0001-3190-0-10 .1  90 .000,00
1221 .23691063-1 .037-0001-3190-1-10 .1  60 .000,00
PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1251 .06272705-7 .007-0001-3190-0-10 .1  1 .965 .200,00
SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE
1301 .26781073-4 .157-0001-4490-0-10 .1  10 .308,88
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-4 .472-0001-3190-0-10 .1  25 .000 .000,00
1401 .06182155-4 .472-0001-3191-0-10 .1  33 .719 .538,15
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-53 .7  220 .000,00
INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .09272003-4 .004-0001-3390-0-60 .1  1 .950,00
EMPrESA DE PESQuISA AGroPECuárIA DE MINAS GErAIS
3051 .19571022-4 .035-0001-3190-0-10 .1  1 .539 .216,20
ToTAL DA ANuLAÇÃo   62 .644 .413,23
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 
11/08/2020, a prorrogação da disposição de AroLDo PENiDo 
DE ANDrADE, MASP 914004-7, lotado na Secretaria de 
Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/uni-
dade de S .u .S de Belo Horizonte, pelo período de 01/01/2019 a 
31/12/2020, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 13/07/2020, 
a prorrogação da disposição de cLEriA mAriA couto 
rAmoS, MASP 382812-6, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde, à Prefeitura Municipal de virgolandia/unidade de S .u .S 
de virgolandia, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para 
regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 03/08/2020, 
a prorrogação da disposição de DEuSDEDit EuLAmPio DE 
morAiS, MASP 292351-4, lotado na Secretaria de Estado de 
Saúde, à Prefeitura Municipal de ouro Branco/unidade de S .u .S 
de ouro Branco, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para 
regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 31/07/2020, 
a prorrogação da disposição de ErLi HoSANA ALvES LirA, 
MASP 384305-9, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à 
Prefeitura Municipal de São Gotardo/unidade de S .u .S de São 
Gotardo, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regulari-
zar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 03/08/2020, 
a prorrogação da disposição de mAriA cHriStiNA PErES 
AmArAL, MASP 384140/0, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde, à Prefeitura Municipal de Montes Claros/unidade S .u .S 
de Montes Claros , pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para 
regularizar situação funcional .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200908231510011.


